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O DESEMBARGADOR EDVALDO PEREIRA DE MOURA, PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E, de acordo com a Resolução/TRE-PI nº 294, de 26/09/2014, alterada pela Resolução TRE-PI nº 338/16, de 15/09/2016, 

conceder um Suprimento de Fundos, conforme Processo PAD 2382/2017, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), do crédito consignado na 

LOA/17, no Programa de Trabalho 02.122.0570.20GP.0022  Julgamento de Causas e Gestão Administrativa, no Elemento de Despesa 

3.3.90.30  Material de Consumo, em nome do servidor VALMAR LOPES CARVALHO DE SOUSA, Técnico Judiciário, matrícula nº 520, CPF nº 

666.427.873-15, lotado na 50ªZE  Conceição do Canindé, tendo por objetivo o atendimento das necessidades de despesas com aquisições 

de pequena monta, demandadas no Cartório Eleitoral da 50ªZE  Conceição do Canindé, fixando o prazo de aplicação do recurso até o dia 

15 de dezembro de 2017, contado a partir da data da emissão da Ordem Bancária de Pagamento, e o prazo para prestação de contas até o 

dia 20 de dezembro de 2017.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.

Teresina (PI), 28 de novembro de 2017.

Des. EDVALDO PEREIRA DE MOURA 

Presidente do TRE PI, em exercício

Portaria TRE-PI nº 1414/2017

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 1414, de 17 de novembro de 2017.

Dispõe sobre o planejamento das Contratações 2018.

O Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA, Presidente do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, em exercício, no uso das 

atribuições legais, e

Considerando a regulamentação tratada na Resolução TSE 23234/2013, que dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de serviços no 

âmbito da Justiça Eleitoral;

Considerando a Instrução Normativa TSE 02/2011, que dispõe sobre orientações das regras e diretrizes para a contratação de serviços no 

âmbito da Justiça Eleitoral;

Considerando decisão proferida no Processo Administrativo Digital (PAD) 2286/2017, que consolidou a proposta de contratações de serviços 

no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí.

RESOLVE

Art. 1° -  Aprovar o Planejamento de Contratações previstas para o ano de 2018.

Art. 2° -  O planejamento de contratações a que se refere o artigo anterior consta do Anexo I desta Portaria.

Art. 3° -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Teresina-PI, 17 de novembro de 2017.

Des. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

Presidente do TRE/PI, em exercício.

Editadas pela SEREF

PORTARIA nº 1.447, de 28 de novembro de 2017.

 

Lota servidor, provisoriamente, na 83ª Zona Eleitoral em Paes Landim.

 

Miran
Realce

Miran
Realce
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